
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
Assessoria Técnica

PROJETO DE LEI 8035/2010
(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys)

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se a Estratégia 3.3 da Meta 3 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10.

JUSTIFICAÇÃO

O  uso  do  Exame  Nacional  de  Ensino  Médio,  ENEM,  para  as  mais  diversas 
finalidades  tem  descaracterizado  os  objetivos  originais  deste  exame  e  criado 
problemas de grandes proporções.  A tentativa de transformá-lo em um vestibular 
nacional  unificado  e  centralizado  atende  apenas  a  interesses  privados,  que 
através  do  PROUNI  resolveram  problemas  de  vagas  ociosas  nas  insituições 
privadas.

O acesso ao Ensino  Superior  deve ser  um direito  de  todos e  cabe ao poder 
público  enfrentar  o  desafio  de  ampliar  as  vagas  para  esse  atendimento,  no 
entanto a estratégia aponta um esforço na consolidação de um instrumento de 
seleção, cuja única finalidade é justificar a exclusão da maioria dos jovens do 
acesso ao Ensino Superior Público.

Sala das Sessões, 12 de abril de 2011.

Ivan Valente
Deputado Federal  - PSOL/SP

Chico Alencar
Deputado Federal – PSOL/RJ

Jean Wyllys
Deputado Federal – PSOL/RJ
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